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Interessados: Ayslania Rodrigues Campos, Beatriz Gomes Morais, Gabriela Nogueira Eduardo, Iara 

Ágata Avelino de Paiva, Raquel Eloana Zenaide de Mélo Lucena, Junior Nunes 

Porpino, Marciel José de Oliveira, Paulo Roberto Alves de Brito 

Advogado: Victor Assis de Oliveira Targino (OAB/PB 13477) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 

Município de João Pessoa. Exercício de 2019. 

Instituto de Previdência do Município. 

Denúncia. Irregularidades na contratação de 

servidores por excepcional interesse público. 

Burla ao instituto do concurso. Matéria tratada 

na prestação de contas do Prefeito – Processo 

TC 04682/15 (Acórdão APL – TC 00361/19). 

Procedência. Razões recursais insuficientes para 

modificação da decisão. Conhecimento. Não 

Provimento da irresignação. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01569/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo gestor do Instituto de 

Previdência do Município de João Pessoa – IPM, Senhor ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA, em 

face da decisão consubstanciada no Acórdão AC2 - TC 00851/20 (fls. 260/283), lavrado pelos membros desta 

colenda Segunda Câmara do TCE/PB quando da análise de denúncia relativa a irregularidades na gestão do 

quadro de pessoal daquela entidade. 

Por meio da decisão recorrida, restou decido o seguinte: 
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Irresignado, o gestor interpôs Recurso de Reconsideração (Documento TC 39092/20 – fls. 

287/311), vindicando a reforma da decisão. 

Depois de examinados os elementos recursais, a Auditoria lavrou relatório (fls. 318/328), 

concluindo, em síntese, da seguinte forma: 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador 

Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 331/337), opinou nos seguintes moldes: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

PROCESSO TC 19002/19 

 

 

 

4/11

VOTO DO RELATOR 

EM PRELIMINAR 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito de 

recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento Interno 

(Resolução Normativa RN - TC 10/2010), que em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da admissibilidade dos 

recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a parte prejudicada, assim 

como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, sobre a 

possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado por 

escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 (quinze) 

dias, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão de fl. 313, a presente 

irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto por quem 

de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA, mostra-

se parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

NO MÉRITO 

Conforme se observa da decisão recorrida, a denúncia apresentada foi considerada procedente 

em razão das constatações levantadas pela Unidade Técnica desta Corte de Contas, no que diz respeito à 

ocorrência de eivas no quadro de pessoal da entidade relativamente às contratações temporárias por 

excepcional interesse público. 
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Restou evidenciado no Acórdão guerreado que a relação entre contratados por excepcional 

interesse público e ocupantes de cargos efetivos, apesar de ter dimunído, ainda representava 113%, 

circuntância esta que afrontava o disposto no art. 2º, §1º, da Lei Municipal 13.331/16 (fl. 71), cujo conteúdo 

prevê que o número de servidores contratados por excepcional interesse público não poderia exceder a 30% 

(trinta por cento) do número de servidores efetivos. 

Outrossim, restou demonstrado que o gestor recorrente não apresentou documentação 

comprobatória da realização do procedimento seletivo em consonância com a Lei Municipal em vigor, nos 

termos do seus arts. 3º e 5º. Veja-se o trecho da decisão recorrida: 

 

Neste momento, em suas razões recursais, o recorrente alegou, em suma, o seguinte: 

No Instituto de Previdência, “a força laborativa não se resume aos contratados por 

excepcional interesse público e servidores efetivos, mas, também, encontra-se servidores nomeados para o 

exercício de cargo em comissão e outros servidores estabilizado cedidos/relotados de outros órgãos da 

administração municipal” (fl. 289). 

Segundo asseverou, “a retirada definitiva da mão de obra desses prestadores carece de uma 

gradação ao longo do tempo para que não haja descontinuidade do serviço público ofertado. Deste modo, 

permissa venia, face as necessidades da melhor prestação do serviço não se poderia considerar 43% da mão 

de obra como um elevado número de prestadores de serviços, se comparado a realidade de outros entes 

federativos, na jurisdição desse Tribunal” (fl. 290). 
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No que diz respeito ao comparativo suscitado na decisão recorrida quanto ao cargo de assessor 

técnico advogado e analista previdenciário – jurídico, asseverou o recorrente que “esse comparativo trata de 

situações diferentes, pois a LC nº. 110/17, dando nova redação a LC nº. 79/2013, alterou a nomenclatura dos 

cargos efetivos integrantes da estrutura do IPMJP, inclusive retirando do requisito para ingresso a inscrição 

na OAB” (fl. 291). Logo em seguida, arrematou: “deste modo, demonstra-se que as funções desenvolvidas 

por esses contratados não coincidem com as dos ocupantes de cargo efetivo desta autarquia” (fl. 292). 

Ainda, em sua peça recursal, o recorrente reivindicou a exclusão da multa que lhe fora aplicada, 

com a argumentação de que, na qualidade de gestor do IPM, sempre teria buscado minorar as contratações 

por excepcional interesse público naquela autarquia, desde o momento em que assumiu a gestão daquela pasta  

(fl. 292). Afirmou que “a maior parte dos contratos que estavam em curso no exercício de 2019 eram de 

colaboradores que já se encontravam trabalhando no IPMJP no exercício de 2018 e cuja renovação dos 

contratos se mostrava necessária, tendo em vista que seria o primeiro ano efetivo de exercício dos novos 

servidores (concursados)” (fl. 293). 

Depois de examinar as razões recursais, a Auditoria manteve o entendimento outrora firmado, 

rechaçando as alegações recursais com a seguinte fundamentação (fls. 323/327): 
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Consoante se verifica, as alegações do recorrente não se momstraram suficientes para elidir as 

constatações evidenciadas, de modo que a decisão recorrida deve permanecer intacta, sem qualquer 

modificação. 

No mesmo sentido da análise técnica se deu o pronunciamento do Órgão Ministerial, vazado 

nos seguintes moldes (fls. 335/337): 

 

[...] 

 

Ante o exposto, em consonância com as manifestações dos Órgãos Técnico e Ministerial, 

VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida, preliminarmente, CONHECER do Recurso de 

Reconsideração interposto, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólumes os termos da 

decisão recorrida. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 19002/19, referentes, nessa assentada, 

à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo gestor do Instituto de Previdência do Município de 

João Pessoa – IPM, Senhor ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA, em face da decisão consubstanciada 

no Acórdão AC2 - TC 00851/20, lavrado pelos membros desta colenda Segunda Câmara do TCE/PB quando 

da análise de denúncia relativa a irregularidades na gestão do quadro de pessoal daquela entidade, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator em, preliminarmente, CONHECER do Recurso de 

Reconsideração interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólumes os termos do 

Acórdão recorrido. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara 

João Pessoa (PB), 18 de agosto de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

18 de Agosto de 2020 às 21:49

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Agosto de 2020 às 15:20


